
INDICAÇÃO Nº 
3805
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159, da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes a adoção de providências, urgentes, por parte da Artesp, principalmente, visando à construção de calçadas para passagem de pedestres, ligando avenida Professora Edul Rangel Rabelo, em Ribeirão Preto, ao outro lado do Anel Viário, onde se localizam o Novo Shopping e o Poupa Tempo.
JUSTIFICATIVA

Fomos procurados por vários moradores, entre eles o senhor Joni Fornel, residente no Jardim Manoel Pena, onde está situada a avenida Professora Edul Rangel Rabelo, que liga este bairro e outros residenciais ao Anel Viário de Ribeirão Preto, desafogando o trânsito daquela região. No entanto, não foram feitas calçadas que possibilitassem a travessia de pedestres para o outro lado do Anel Viário, onde estão instalados o Poupa Tempo e o Novo Shopping, locais de trabalho de muitos moradores daqueles bairros vizinhos e que se deslocam a pé até lá. Mas, sem a necessária passagem para pedestres, tal travessia se apresenta insegura. 

Desta forma, se faz aqui a devida solicitação de que o pedido desses trabalhadores seja atendido, uma vez que vai garantir a segurança de todos e promover o direito de ir e vir, dentro dos padrões básicos de cidadania. 

Por esses motivos, pedimos atenção de Vossa Excelência para o que se descreve nesta Indicação, dentro dos ditames legais que ordenam o Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Rafael Silva
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